  LEI Nº 5.671 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

 Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Policia Civil do Estado de Minas Gerais

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, visando cooperação mútua com a finalidade de aprimorar a segurança pública no município.


Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através de auxílio financeiro para custeio logístico na segurança pública, objetivando a aquisição de materiais e serviços necessários ao desenvolvimento do policiamento visando manutenção da ordem e defesa social.


Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações previstas no orçamento vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
